
 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DIRETORIA DE 

LICENCIAMENTO  

 

PORTARIA PREVIC Nº 766, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021 

 O DIRETOR DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 13 da Lei 

Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso I, alínea "c", do Anexo I do 

Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, considerando as manifestações técnicas 

exaradas no Processo nº 44011.005764/2021-71, resolve:  

Art. 1º Aprovar o convênio de adesão celebrado entre o Município de Santos, CNPJ nº 

58.200.015/0001-83, na condição de patrocinador do Plano de Benefícios Prevcom Multi, 

CNPB nº 2018.0018-92, e a Fundação de Previdência Complementar do Estado de Sao Paulo - 

SP-PREVCOM, CNPJ nº 15.401.381/0001-98, na condição de entidade fechada de previdência 

complementar responsável pela administração do referido plano.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

JOSÉ REYNALDO DE ALMEIDA FURLANI 


